


PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS, SERVIÇOS, MEIO AMBIENTE E OBRAS PÚBLICAS.

Assunto:- Projeto de Lei n° 01/2017.

[bookmark: _GoBack]A Comissão de Economia, Planejamento, Orçamento, Finanças, Serviços, Meio Ambiente e Obras Públicas, composta pelos Vereadores: Maria de Fátima Lanfredi dos Santos, Juarez Eduardo Ribeiro e Sidney Zózimo Vidotti, se reuniram no dia 24 de fevereiro de 2017, com a finalidade de emissão de parecer sobre o Projeto de Lei nº 01/2017, de 06 de fevereiro de 2017, que “DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1677/2004, COM A ALTERAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2151/2011”.
A Comissão, analisando o projeto em questão, decidiu pelo PARECER FAVORÁVEL. Concluiu-se que o referido projeto não apresenta nenhuma irregularidade no quesito econômico, e tem como finalidade adequar o âmbito de ensino de EMEIF - Escola Municipal de Ensino Infantil e Fundamental para EMEI - Escola Municipal de Ensino Infantil Antonia Motta Bertolo.

Devolva-se à mesa para apreciação do Plenário.

Câmara Municipal de Pirangi, 24 de fevereiro de 2017.
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